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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

LEI MU IC IPAL º 29312024 

DISPÔ E SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MU ICIPAL (SIM) E OS 
PROCEDI.ME TOS DE INSPEÇÃO 
S ITÁRIA O 1\1 NICÍPIO DE 

AZARt_ DO PIAUÍ, E DAS OUTRAS 

O PREFEITO M NICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUl , Es1ado do Piau í, no uso de 
suas a1ribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber a lodos que a C!mara 
Municipal aprovou e cu sanciono a scguin1c Lei: 

Anigo Iº - Es1a Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária, no Municipio de 
azaré do Piauí, para a indus1riatização, o beneficiamento e a comercialii.ação de 

produtos de origem animal , cria o Serviço de Inspeção Munic ipal - SíM e dá outras 
providências. 

Panlgrafo único - Es1a Lei csiá cm conformidade à Lei Federal no 9. 712/1998, ao Occrc10 
Federal no 5.74112006 e ao Decre10 no 7.216/2010, que cons1i1uiu e regulamentou o 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa). 

Artigo 2° - A Inspeção Municipal , depois de instalada, pode ser executada de forma 
permanen1e ou periódica. § I ' - A inspeção deve ser executada obriga1oriamente de forma 
permanente nos cs1abelccimentos durante o aba1e das diferentes espécies animais. 

1 - entende~se por espécies animais de abate, o.s an imais domésticos de produção, 
silvestres e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva legal e de 
manejo susten1ávcl 

§ 2° - Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executada de 
fonna periódica. 

1 - os cstabelecin,entos com inspeção periódica temo a frequência de execução de 
inspeção estabelecida em normas complementares expedidos por autoridade competente 
da Secre1aria de Agricul1ura, considerando o risco dos diferentes produtos e processos 
produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção 
e do desempenho de cada es1abelecimen10. em função da implementação dos programas 
de auioeontrolc. 

§3º - A inspeção sanitária se dará: 1 - nos estabelecimentos que reccbc.m, animais, 
malérias-primas, produ1os, sub-produ1os e seus derivados, de origem animal para 
beneficiamento ou industrialização; 

n- nas propriedades rurais fornecedoras de matérias~primas de origem animal, em caráter 
complementar e com a parceria da defesa saniu\ria nnirnal, para identificar as causas de 
problemas sanitários apurados na matéria~prima e/ou nos produtos no estabelecimento 
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industrial , §4° - Caberá ao Serviço de lnspcç1'o Municipal de 
tespor-..snbí lidadc das a tividades de i.nspeç.lio sani tária. 

An. J" - Os princlpios a serem seguidos no preseme regulamen to são: 

1 - Promover .o p.-esel'Vf.lçü.o da saüde hurru111ú e do meio cun bicntc e, ao mesmo temp0. 
que não implique ob$táeu lo pnrn a instalação e legalização da agr-oindUstria rural de 
pequeno pone: 

li - Ter ó fooo de utu.oçilo na qualidade: sunitúrili dos produtos fínnis: 

TIi - Promover o processo cducmivo pcrmancmc e continuado paro todos os 1uores da 
cadeia produtiva, cst-nboe lcccndo a dcrnocrntizaç:ão do serviço e assegurando a máxima 
participação de governo. da sociedade civil, de açro i.ndústrias. dos consumidores e das 
c-omunid..idcs técnica e cicntU1cn nos sis1cmas de inspoção. 

Artigo 4"'- A Scc:ret3ria de Agricultura do Munidpio de NazarC do P is ui podcr.í 
cslabelccer parceria e cooperaç~o 1écnica com municípios. Es1ado do Piaul . e a União. 
poder6 participar de consórcio de municipios para facilitar o dcs.cnvolvimento de 
s lividadcs e para a execução do Serviço de:: lm;:poç-.ão sani tá.-ia cm conjunto com outro$ 
mu nicipios. 

Artígo 5° - A tlsc.nlizoção sanitária refere-se .110 controle sunilório do:;. produtos de origem 
nnimal a1>6s a etapa de elaboração, compreendido na nrma,::cnagcm. no transpQrtc, nn 
dislribuiçlo e na comercia lização ,ué: o consumo final e será de responsabilidade da 
Vigil6nci3 Sani tário do Município de No2.nré do Pinul. incluídos rcsurnmntes. pad.iriM. 
piz;;,..urio.s. burcs e simihuc~. cm conformidade ao c.st:abelc:cido na Lei no 8.080/1990. 
Parágrafo (lnico - A inspeção e a fisca lização ,mnitéria serão desenvo lvidas cm s intonia, 
cvimndo•.sc superposições. p.nrolc lismos e duplicidade de inspoç.llo e fisca liznçàosaninirin 
enlrc os órgãos responsáveis pelos serviços. 

Anigo 6" - O Serviço de lnspcçllo Municipal rcspci tnrá AS cspecificidodcs dos diferentes 
1ipos de prodmos e das diferentes escalas de produç.io. incluindo a agroindústri a rural de 
pequeno porte. 

Anigo 7" - Será 001,s1ituido um Conselho de Inspeção Sirni1ária com a panicipação de 
representante da Sccretnrin Municipal de Agricultura e dn Snüde. dos ngricultorcs e dos 
consumidores para aconse lhar, sugerir, debater e definir- assuntos ligados a execução dos 
serviços de inspeção e de fiscrtlizaç.tio saniu\ria e sobre crio.ç.tio de regulrune.mos. 1lormas, 
ponarias e outros 

Anigo 8"' - Será criado um sis1cma único de infonnaçõcs sobre lodo o trabalho e 
procedi,nentos de inspeção e de fis.calizaç5o s..1.1,itário, ger-o1ndo regisuos o.ud i túveis. 
Purágmfo llnico - Será de rt:s.pón!wibilid.ildc da Sccretn.-iu de Agricu ltura e da Scc::rctnríi:1. 
Municipal de Saúde a alimentação e manulenç,J:o do sistema único de iníonnações sobre 
o inspeção e a fiscolizaçào sanitária do respectivo município. 

Anigo 9" - Para o bter o registro no serviço de inspeção o estabelecime nto deve.rã 
aprcscmar o pedido iustru[do pelos scguin1cs documentos: 
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1- requerimento .simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal; 

li - laudo de 13ptQvnç.ão prt:via do tc:: rrcnQ. rcnli~dQ de acorch;, com inslruçõcs ba ixadas 
pela Se-crctaria de Agricultu ra 

UJ - Licença Ambienta l Prévia. emi tida pelo Órt;;âo Ambiental competente ou estar de 
acordo com n Resolução do CONAMA nQ 385/2006; Parágrafo único - Os 
esinbc:lecimeruos que se cnquadntm nn Resolução do CO AMA no 385/2006 são 
dispcn!j,[ldO!i de aprc.'icnlnr a Licença Ambiental Prévia. :sendo que nQ momcnlQ de in iciar 
suas a1ividadcs devem apresentar somente a Licença Ambiental Única . 

IV - Documen10 da autoridade munícipnl e órg:ào de stnide públicn competentes que não 
se opõem à insUt laç:lo do cstabc lccimcn10. 

V - aprescnta.ç-jo da inscriç.tio es1ndual. comnno social registrodo na junrn comercial e 
cópia do Cadastro Nacional de Pes:$oaS Juridica.s - CNPJ. ou CPf do produtor para 
empreendimentos individuais. sendo que esses docu111en1os serão dispensados quando 
nprcsen1n.rem documcntnçllo que comprove legnlí.zação fisca l e tribu16ria dos 
cstabclccimcnl~, própri~ ou de uma Fiç:ura Juridica a qual estejam vinculados; 

VI - p ln.nlú búi.x~ ou croquis das instalações, com lay•out dos equipamentos e memorial 
descriti vo simples e sucinto de obra, com dc!:õtaquc para n fonte e a forma de 
abas1ecimento de águ.1. sis1cma de escoamcn,o e de tratamen10 do csgo10 e resíduos 
indus1riais e pro1eçi\o empregada. contra insetos: 

VII - memoria l dc-scri1ivo simplificado dos proccdimcnlos e p,aclr~o de higiene a serem 
o.dotados: 

VIII - boletim oficial de ex.ame da 6gua de ab~tccimcnto , ca.so não disPQnha de água 
lratada. cujas caracteri:sticas devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e quimicos 
oficiais; 

§ lá - Tmumdo-se de agroinditscria mral de pequeno J)Qr1C as plantas poderão ser 
subsl ituídns por croquis a serem e laborados por engenh eiro responsável ou 1écnicos dos 
Serviços de E.:ic.tcnsllo Run:al do Es1.udo ou do Município. 

§2º Tratando•.se de nprovaçlio de es1abclccimcnto já edificado, será realizada uma 
inspeção pré..,in da.'i. dependências indus1riail\l e !ioeiai!:i. bem como du 6,;ua de 
abE1$1cc::imcn tO~ redes de esgoto, l.ra.tnmcnto de cllucntcs e 5i1uação cm rdução ao tcrTCno 

Artiso 10 - A embalagem produtos de orisem an imal deverá obedecer às condições de 
hiç.icne ncccss.6rias a boa CQn$Crv11çilo do produ to, sem colocar cm risco a !:.SÜdc do 
consumidor, obedecendo as normas cs1ipulndas cm lcgislt1çào pcnincnie. 

Paráç.ra(Q Primeiro - Quando a granel, os produtos scri'IQ CXf)QSIOS ao CQnsumo 
ocomp;mhodos de fo lhelos ou cartazes: de fomit1 bem visível . contendo infonn.1çõcs 
previstos no ct1pln des1c anigo. 

Ar1igo l l - 0!:'- produtos dcvcriJo ser transportados e armaunados cm condições 
adequadas pam a p~servnç.lo de sua sanidade e inocuidade. 

C PJ 1 06.S.54.J4ll()0()1~32 - Pr1u;o Dr, SebasOüio Martins, 478 - Ceol.ro - CEP 64825..()()0 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

Artigo 12 - A matéria-prima, os animais, os produtos, os sub-produtos e os insumos 
deverão seguir padrões de sanidade definidos cm regulamento e portarias específicas. 

Artigo 14 - Seri!o editadas normas especificas para venda d ire ta de produtos cm pequenas 
quantidades, conforme previsto no Dem:to Federal no S.741/2006. 

Artigo IS - Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do 
Serviço de Inspeção Municipal serilo fornecidos pelas verbas alocadas na Secretoria 
Municipal de Agricultura, con lantes no Orçamento do Município de azaré do Piauí 

Artigo 16 - Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, 
bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e decretos 
baixados pelo Secretaria de Agricultura, após debatido no Conselho de Inspeção 
Sanitária. 

Artigo 17 - Ficam revogadas as disposições cm contrário a esta Lei. 

Artigo 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CU/lf PRA..SE 

GABINETE DO PREFEITO DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 
20 DE DEZEMBRO OE 2024. 

RAIMUNDO NONATO ~\~~~0~~~:T~gitalpor 

COST A:6 7 461000306 ~~~:~~~!.1.~i~:22:09-03·00· 

RAIMUNDO O ATO COSTA 
Prefeito Municipal 
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ID: 2DE299CDCB124 

PREFEIT RA MU ICIPAL DE RIO GRA DE DO PIAUÍ 
CNPJ(MFJ 06.554.166/0001-36 

Praça Moisés Balduíno, sln', Cmtro, CEP 61.835--000, Rio Gnlldt do Piauí· PI 

C.01a1o-Fon1: (89).lill-1547 • E-mail: prootriograndedopiaul@gmall.oom 

PODER EXECUT[VO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024 

(Processo Administrativo n'. 034/2024) 

A Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí-PI- C PJ: 06.554.166/0001-36, toma público que 

finnou nesta data o Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato Administrativo nº 040/2024 com a 

seguinte empresa: JOAO TADEU PEREIRA ROQUE, CNPJ: 3l.675.494/0001-38. Objeto: O 

presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% do valor constanle na cláusula quarta 

do contrato ora aditado, com fundamento legal no art. 124, Ilda Lei nº 14.133121. Valor Global: 

R$ 26.713,13 (vime e seis mil, setecentos e treze reais e treze cemavos). Vigência: 3111 2/2024. 

Data da A inatura: 20.12.2024. Contratante: Maurício Martin Costa Silva (Prefeito municipal de 

Rio Grande do Piauí-PD. Contratada: JOAO TADEU PEREIRA ROQUE. 


